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Secretário: Evandro Garla Pereira da Silva
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

SECRETARIA DE ESTADO DE IGUALDADE RACIAL 
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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

D E c R E t o  Nº 4133, DE 21 DE AGosto DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 547.757.189,65 para reforço de dotação(ões) consignada(s) 
no orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei orçamen-
tária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 547.757.189,65 (Quinhentos e Qua-
renta e sete Milhões, setecentos e cinquenta e sete Mil, cento e oitenta 
e Nove reais e sessenta e cinco centavos), para atender à programação 
abaixo:

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

081012712212978338 - seel 01500000001 339037 1.362.028,04
151011339215128841 - secUlt 01500000001 335041 2.000.000,00
161011212212978339 - sedUc 01540107043 319004 19.763.519,00
161011212212978339 - sedUc 01540107043 319011 124.148.530,00
161011212212978339 - sedUc 01540107043 319113 19.534.309,00
161011236115118904 - sedUc 01500100102 319011 64.389.033,00
161011236115118904 - sedUc 01500100102 319016 200.000,00
161011236215118906 - sedUc 01500100102 319004 32.498.266,00
161011236215118906 - sedUc 01500100102 319011 77.819.077,00
161011236215118906 - sedUc 01540107043 319011 134.677.227,00

171022833100002980 - enc. sefa 01500000001 339147 13.400.000,00
171022833100002981 - enc. sefa 01500000001 339147 13.600.000,00
171022833100006817 - enc. sefa 01500000001 339147 2.200.000,00
171022884600009037 - enc. sefa 01500000001 339047 16.000.000,00
171022884600009044 - enc. sefa 01500000001 339039 50.000,00
171022884600009048 - enc. sefa 01500000001 339093 10.000.000,00

251010312212978339 - Pge 01500000001 319011 3.311.000,00
251010312212978339 - Pge 01500000001 339036 98.000,00
251010312212978339 - Pge 01500000001 339093 43.000,00
261010612212978313 - PMPa 01500000001 339019 1.100.000,00
311010612212974668 - cBM 01500000001 339030 439.000,00
311010612212978338 - cBM 01500000001 339039 200.000,00
311010618215107563 - cBM 01500000001 339039 353.000,00
311010618215108825 - cBM 01500000001 339015 400.000,00

691012369515282293 - setUr 01500000001 339039 3.500.000,00
751012012815082245 - seaf 01500000001 339014 3.000,00
751012012815082245 - seaf 01500000001 339039 10.000,00
751012060815282277 - seaf 01500000001 339039 2.000,00

842020927200019026 - fiNaNPrev 01500000001 339008 38.000,00
951012645114897648 - NgtM 01501000001 449051 6.618.200,61

total 547.757.189,65

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

161011236115118904 - sedUc 01540107043 319011 298.123.585,00
481011236415068866 - sectet 01500000001 335041 1.138.000,00
572012012212978339 - eMater 01500000001 319011 3.452.000,00

751012012815282280 - seaf 01500000001 339039 5.000,00
751012054115282236 - seaf 01500000001 339039 1.000,00
751012057315282240 - seaf 01500000001 339039 1.000,00
751012060815282278 - seaf 01500000001 334041 1.000,00

751012060815282278 - seaf 01500000001 335041 1.000,00
751012060815282279 - seaf 01500000001 334041 1.000,00
751012060815282279 - seaf 01500000001 339030 5.000,00
901011012212978339 - fes 01500100203 319004 174.906.376,00
901011030215078288 - fes 01500100203 339030 18.900.000,00
901011030215078288 - fes 01500100203 339039 36.350.000,00
901011030215078877 - fes 01500100203 335085 8.254.028,04

911030412212978316 - enc. sePlad-ad 01501000001 319113 6.618.200,61
total 547.757.189,65

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 21 de agosto de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

RENAtA MiRELLA FREitAs GuiMARãEs DE souZA coELHo
secretária de estado de Planejamento e administração

D E c R E t o  Nº 4134, DE 21 DE AGosto DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por eXcesso de 
arrecadaÇÃo, no valor de r$ 9.300.503,45 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 9.300.503,45 (Nove Milhões, tre-
zentos Mil, Quinhentos e três reais e Quarenta e cinco centavos), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

161011212215112184 - sedUc 01544000000 449052 1.798.398,90
161011233112978311 - sedUc 01543000073 339046 4.801.402,21
161011236215118906 - sedUc 01550000004 339030 1.994.452,00
161011236215118906 - sedUc 01550000004 339039 706.250,34

total 9.300.503,45

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 21 de agosto de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

RENAtA MiRELLA FREitAs GuiMARãEs DE souZA coELHo
secretária de estado de Planejamento e administração

D E c R E t o  Nº 4138, DE 22 DE AGosto DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por sUPerávit, no 
valor de r$ 8.218.544,74 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 8.218.544,74 (oito Milhões, du-
zentos e dezoito Mil, Quinhentos e Quarenta e Quatro reais e setenta e 
Quatro centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

901011030215078289 - fes 02601312049 449052 7.935.000,00
901011030215078883 - fes 02601000049 449052 283.544,74

total 8.218.544,74

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 22 de agosto de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

RENAtA MiRELLA FREitAs GuiMARãEs DE souZA coELHo
secretária de estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1112589
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CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

termo de Errata
doe n° 35.888 – edição do dia 09/07/2024. Protocolo: 1095469
onde se lê: valor global r$121.848,00 (cento e vinte um mil oitocentos 
e quarenta e oito reais).
Leia-se: valor global r$ 121.849,20 (cento e vinte um mil, oitocentos e 
quarenta nove reais e vinte centavos).

Protocolo: 1112587
PoRtARiA Nº 1.754/2024-ccG, DE 22 DE AGosto DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/1009227, 
r e s o l v e:
i. exonerar PaUlo Marcos da costa silva do cargo em comissão de 
chefe de centro de saúde, código geP-das-011.2, com lotação na secre-
taria de estado de saúde Pública.
ii. nomear rosaNa PiNHeiro para exercer o cargo em comissão de chefe 
de centro de saúde, código geP-das-011.2, com lotação na secretaria de 
estado de saúde Pública.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 22 de agosto de 2024.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 1.755/2024-ccG, DE 22 DE AGosto DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/1009227, 
r e s o l v e:
i. exonerar MaYco Pereira dos saNtos fUrtado do cargo em comis-
são de chefe de centro de saúde, código geP-das-011.2, com lotação na 
secretaria de estado de saúde Pública.
ii. nomear lUaNa viaNa de soUZa para exercer o cargo em comissão de 
chefe de centro de saúde, código geP-das-011.2, com lotação na secre-
taria de estado de saúde Pública.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 22 de agosto de 2024.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 1.756/2024-ccG, DE 22 DE AGosto DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/1009227, 
r e s o l v e:
i. exonerar JHoNataN oliveira da coNceiÇÃo do cargo em comissão de 
chefe de centro de saúde, código geP-das-011.2, com lotação na secre-
taria de estado de saúde Pública.
ii. nomear  aNa caMila rocHa NasciMeNto para exercer o cargo em co-
missão de chefe de centro de saúde, código geP-das-011.2, com lotação 
na secretaria de estado de saúde Pública.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 22 de agosto de 2024.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 1.757/2024-ccG, DE 22 DE AGosto DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/1009227, 
r e s o l v e:
exonerar JoÃo MacHado fUrtado do cargo em comissão de chefe da 
divisão de vigilância a saúde, código geP-das-011.3, com lotação na se-
cretaria de estado de saúde Pública.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 22 de agosto de 2024.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 1.758/2024-ccG, DE 22 DE AGosto DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/1017420, 
r e s o l v e:
i. exonerar Mario HeNriQUe Pereira Barros do cargo em comissão de 
chefe de Unidade Mista, código geP-das-011.3, com lotação na secretaria 
de estado de saúde Pública.
ii. nomear Nádia Nair silva da silva para exercer o cargo em comissão 
de chefe de Unidade Mista, código geP-das-011.3, com lotação na secre-
taria de estado de saúde Pública.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 22 de agosto de 2024.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

Protocolo: 1112592

sEcREtARiA DE EstADo
DE PLANEJAMENto
E ADMiNistRAção

PoRtARiA Nº 301, DE 22 DE AGosto DE 2024 - DPo
a secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 3876, 
de 25 de abril de 2024, que aprova a Programação orçamentária e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
para o segundo quadrimestre do exercício de 2024. e considerando decreto n° 4138, de 22.08.2024.
resolve:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
do segundo quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUZa coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração

ANExo A PoRtARiA Nº 301, DE 22 DE AGosto DE 2024

ÁREA/uNiDADE oRçAMENtÁRiA/GRuPo DE 
DEsPEsA/suBGRuPo DE DEsPEsA FoNtE 2º QuADRiMEstRE - 2024

MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL
defesa social

cBM
outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 1.392.000,00 1.392.000,00

despesas ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 0,00 1.392.000,00 1.392.000,00

deseNvolviMeNto sÓcio-ecoNÔMico
adePará

outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 4.600.000,00 4.600.000,00
contrato estimativo

 01501000061 0,00 0,00 0,00 4.600.000,00 4.600.000,00
Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 1.150.000,00 1.150.000,00

folha de Pessoal
 01500000001 0,00 0,00 0,00 1.150.000,00 1.150.000,00

setUr
outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 3.500.000,00 3.500.000,00

despesas ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 0,00 3.500.000,00 3.500.000,00

gestÃo
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enc. sefa
outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 55.250.000,00 55.250.000,00

despesas ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 0,00 55.250.000,00 55.250.000,00

fiNaNPrev
outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 38.000,00 38.000,00

despesas ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 0,00 38.000,00 38.000,00

Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00
folha de Pessoal

 01801211154 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00
iNfra-estrUtUra e traNsPorte

NgtM
investimentos 0,00 0,00 0,00 6.618.200,61 6.618.200,61

obras e instalações
 01501000001 0,00 0,00 0,00 6.618.200,61 6.618.200,61

PolÍtica social
fund. santa casa

Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 550.000,00 550.000,00
folha de Pessoal

destaQUe receBido do(a) fes
 01500100203 0,00 0,00 0,00 550.000,00 550.000,00

Hol
Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

folha de Pessoal
destaQUe receBido do(a) fes

 01500100203 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00
sesPa

investimentos 0,00 0,00 0,00 8.218.544,74 8.218.544,74
equipamentos e Material Permanente

destaQUe receBido do(a) fes
 02601000049 0,00 0,00 0,00 283.544,74 283.544,74

destaQUe receBido do(a) fes
 02601312049 0,00 0,00 0,00 7.935.000,00 7.935.000,00

outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 339.680,52 339.680,52
despesas ordinárias

destaQUe receBido do(a) fes
 01600000049 0,00 0,00 0,00 339.680,52 339.680,52

Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 502.000,00 502.000,00
folha de Pessoal

destaQUe receBido do(a) fes
 01500100203 0,00 0,00 0,00 2.000,00 2.000,00

destaQUe receBido do(a) fes
 02659000032 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

PolÍtica sÓcio-cUltUral
secUlt

outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00
despesas ordinárias

 01500000001 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00
sedUc

Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 245.527.757,00 245.527.757,00
folha de Pessoal

 01500100102 0,00 0,00 0,00 245.527.757,00 245.527.757,00
seel

outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 1.362.028,04 1.362.028,04
despesas ordinárias

 01500000001 0,00 0,00 0,00 1.362.028,04 1.362.028,04
sUBordiNados ao goverNo do estado

fUNtelPa
outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00

despesas ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00

Pge
outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 141.000,00 141.000,00

despesas ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 0,00 141.000,00 141.000,00

Pessoal e encargos sociais 0,00 0,00 0,00 3.311.000,00 3.311.000,00
folha de Pessoal

 01500000001 0,00 0,00 0,00 3.311.000,00 3.311.000,00

PRoGRAMA/oRGão FoNtE
2º QuADRiMEstRE - 2024

MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL
cultura, esporte e lazer 0,00 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00

fUNtelPa
 01500000001 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00

secUlt
 01500000001 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00

desenvolvimento Urbano, Habitação, 
saneamento e Mobilidade 0,00 0,00 0,00 6.618.200,61 6.618.200,61

NgtM
 01501000001 0,00 0,00 0,00 6.618.200,61 6.618.200,61

economia sustentável 0,00 0,00 0,00 3.500.000,00 3.500.000,00
setUr

 01500000001 0,00 0,00 0,00 3.500.000,00 3.500.000,00
Educação Básica e Profissional 0,00 0,00 0,00 244.536.603,00 244.536.603,00

sedUc
 01500100102 0,00 0,00 0,00 244.536.603,00 244.536.603,00

encargos especiais 0,00 0,00 0,00 55.250.000,00 55.250.000,00
enc. sefa
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 01500000001 0,00 0,00 0,00 55.250.000,00 55.250.000,00
Manutenção da gestão 0,00 0,00 0,00 13.007.182,04 13.007.182,04

adePará
 01500000001 0,00 0,00 0,00 1.150.000,00 1.150.000,00
 01501000061 0,00 0,00 0,00 4.600.000,00 4.600.000,00

fund. santa casa
destaQUe receBido do(a) fes

 01500100203 0,00 0,00 0,00 550.000,00 550.000,00
Hol

destaQUe receBido do(a) fes
 01500100203 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

Pge
 01500000001 0,00 0,00 0,00 3.452.000,00 3.452.000,00

sedUc
 01500100102 0,00 0,00 0,00 991.154,00 991.154,00

seel
 01500000001 0,00 0,00 0,00 1.362.028,04 1.362.028,04

sesPa
destaQUe receBido do(a) fes

 01500100203 0,00 0,00 0,00 2.000,00 2.000,00
destaQUe receBido do(a) fes

 02659000032 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00
Previdência estadual 0,00 0,00 0,00 1.538.000,00 1.538.000,00

fiNaNPrev
 01500000001 0,00 0,00 0,00 38.000,00 38.000,00
 01801211154 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00

saúde 0,00 0,00 0,00 8.558.225,26 8.558.225,26
sesPa

destaQUe receBido do(a) fes
 01600000049 0,00 0,00 0,00 339.680,52 339.680,52

destaQUe receBido do(a) fes
 02601000049 0,00 0,00 0,00 283.544,74 283.544,74

destaQUe receBido do(a) fes
 02601312049 0,00 0,00 0,00 7.935.000,00 7.935.000,00

segurança Pública e defesa social 0,00 0,00 0,00 1.392.000,00 1.392.000,00
cBM

 01500000001 0,00 0,00 0,00 1.392.000,00 1.392.000,00

FoNtE
2º QuADRiMEstRE - 2024

MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

01500000001 - rec. Não vinculados de impostos (rec. 
ordinário) 0,00 0,00 0,00 70.144.028,04 70.144.028,04

01500100102 - rec. com Manutenção e desenvolvimento do 
ensino (educação - rec. ordinários) 0,00 0,00 0,00 245.527.757,00 245.527.757,00

01500100203 - rec. Para ações e serviços da saúde (saúde 
- rec. ordinários) 0,00 0,00 0,00 952.000,00 952.000,00

01501000001 - recursos ordinários - outras receitas Poder 
executivo 0,00 0,00 0,00 6.618.200,61 6.618.200,61

01501000061 - outros recursos Não vinculados (adm. 
indireta) 0,00 0,00 0,00 4.600.000,00 4.600.000,00

01600000049 - fes - sUs / fundo a fundo 0,00 0,00 0,00 339.680,52 339.680,52

01801211154 - rec. vinc. rPPs - Plano financeiro (Poder 
executivo) - servidor 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00

02601000049 - fes - sUs / fundo a fundo - indireta 0,00 0,00 0,00 283.544,74 283.544,74

02601312049 - emendas de Bancada  - estruturação na rede 
de serviços 0,00 0,00 0,00 7.935.000,00 7.935.000,00

02659000032 - sUs / servicos Produzidos 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

total 0,00 0,00 0,00 338.400.210,91 338.400.210,91

PoRtARiA Nº 302, DE 22 DE AGosto DE 2024 - DPo
a secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, usando das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 3876, 
de 25 de abril de 2024, que aprova a Programação orçamentária e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
para o 2º quadrimestre do exercício de 2024.
resolve:
i - reduzir no montante de r$ 6.000.000,00 (seis Milhões de reais), a quota do segundo quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) 
Unidade(s) orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUZa coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração
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ANExo A PoRtARiA Nº 302, DE 22 DE AGosto DE 2024
ÁREA/uNiDADE oRçAMENtÁRiA/GRuPo DE 

DEsPEsA/suBGRuPo DE DEsPEsA FoNtE 2º QuADRiMEstRE - 2024
MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

deseNvolviMeNto sÓcio-ecoNÔMico
sectet

outras despesas correntes 0,00 0,00 6.000.000,00 0,00 6.000.000,00
despesas ordinárias

 01500000001 0,00 0,00 6.000.000,00 0,00 6.000.000,00

PRoGRAMA/oRGão FoNtE 2º QuADRiMEstRE - 2024
MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

educação superior 0,00 0,00 6.000.000,00 0,00 6.000.000,00
sectet

 01500000001 0,00 0,00 6.000.000,00 0,00 6.000.000,00

FoNtE 2º QuADRiMEstRE - 2024
MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

01500000001 - rec. Não vinculados de impostos (rec. 
ordinário) 0,00 0,00 6.000.000,00 0,00 6.000.000,00

total 0,00 0,00 6.000.000,00 0,00 6.000.000,00

Protocolo: 1112588
..

sEcREtARiA DE EstADo
DE EDucAção

.

ADENDo i Do EDitAL DE cHAMAMENto PÚBLico ABoNo PREcA-
tÓRio FuNDEF/sEDuc-PA Nº 01/2024
o secretário de estado de edUcaÇÃo do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e em observância aos termos da lei estadual nº 10.658, de 
16 de julho de 2024, regulamentada pelo decreto estadual nº 4.124, de 
13 de agosto de 2024, 
resolve:
1.a alínea “b” do item vii do edital de trata do abono fUNdef passa a 
vigorar na seguinte conformidade: 
“vii ………………………………………………………………………………
…………………………………………………………………………………….
b) aos aposentados pelo regime Próprio de Previdência social do estado 
do Pará, ocorrerá através de conta corrente, devendo estes indicar seus 
dados bancários por meio do Portal abono fUNdef www.seduc.pa.gov.br/
precatorios_fundef, durante o período previsto no cronograma constante 
do anexo ii deste edital; e” 
2.No cronograma constante do anexo ii do edital de trata do abono fUN-
def, na segunda linha:
onde se lê: 

Pagamento do Abono FUNDEF aos beneficiários 
aPoseNtados pelo regime Próprio de Previ-
dência social do estado do Pará e que estão 

listados no anexo i deste edital

se dirigir a 
qualquer agência 

do Banpará
- -

levar docu-
mento pesso-
al com foto e 

original

até 
30/09/2024

Leia-se:

Pagamento do Abono FUNDEF aos beneficiários 
aPoseNtados pelo regime Próprio de Previ-
dência social do estado do Pará e que estão 

listados no anexo i deste edital

efetivar cadastro 
no Portal abono 

fUNdef www.
seduc.

pa.gov.br/
precato-
rios_fun-

def

10 dias 
corridos

20/08/2024 
a 

29/08/2024
- até 

30/09/2024

3.É obrigatório que o pagamento do abono seja efetuado em uma conta 
bancária de titularidade exclusiva do beneficiário, a fim de assegurar que 
os valores sejam corretamente direcionados ao profissional que tem direito 
ao benefício, evitando possíveis irregularidades e garantindo a integridade 
do processo.
4.É de total responsabilidade do beneficiário a correta indicação de seus 
dados, sendo que qualquer erro ou omissão que venha a prejudicar o re-
cebimento do abono será de responsabilidade exclusiva do beneficiário.
Belém (Pa), 22 de agosto de 2024. 
rossieli soares da silva
secretário de estado de educação do Pará
PoRtARiA Nº 184/2024 - Gs/sEDuc, DE 21 DE AGosto DE 2024 
designa servidor para compor a câmara técnica de educação antirracista do 
estado do Pará, vinculada à secretaria de estado de educação (sedUc) e à 
secretaria de estado de igualdade racial e direitos Humanos (seirdH).
o secretário de estado da educação do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso ii do art. 138 da constituição estadual do Pará; 
considerando os termos do decreto estadual nº 3.934, de 21 de maio de 
2024, que institui a câmara técnica de educação antirracista do estado do 
Pará, vinculada à secretaria de estado de educação (sedUc) e à secretaria 
de estado de igualdade racial e direitos Humanos (seirdH);
considerando que a câmara técnica de educação antirracista desempe-
nhará um papel fundamental na transformação do sistema educacional, 
garantindo que seja inclusivo, equitativo e livre de preconceitos raciais;

resolve:
art. 1º designar os servidores abaixo relacionados, para compor a câmara 
técnica de educação antirracista do estado do Pará:
i - pela secretaria de estado de educação (sedUc):
a)Mário augusto vitoriano almeira, na qualidade de titular e coordenador-
geral da câmara;
b)amilton de sá Barreto, na qualidade de suplente.
ii - pela secretaria de estado de igualdade racial e direitos Humanos 
(seirdH);
a)Jarbas vasconcelos do carmo, na qualidade de titular; e
b)eduardo iori Miranda da conceição, na qualidade de suplente.
iii - pela coordenação da associação das comunidades remanescentes 
dos Quilombos no Pará (MalUNgU):
a)Élida Nascimento Monteiro, na qualidade de titular; e
b)raimundo Hilário de Moraes, na qualidade de suplente.
iv - pelo centro de estudos e defesa do Negro do Pará (cedeNPa):
a) Maria albenize farias Malcher, na qualidade de titular; e
b)robervânia de lima sá, na qualidade de suplente.
art. 2º a participação nas atividades da câmara técnica de educação an-
tirracista do estado do Pará e nos grupos de trabalho a serem constituídos 
será considerada função relevante, não será remunerada e serão exercidas 
sem prejuízo das atribuições inerentes ao cargo ou função que ocupem.
art. 3º a câmara técnica de educação antirracista do estado do Pará reu-
nir-se-á, em caráter ordinário, mensalmente e em caráter extraordinário, 
mediante convocação da coordenação, sempre que julgar necessário.
art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rossieli soares da silva
secretário de estado de educação do Pará
PoRtARiA Nº 185/2024 - Gs/sEDuc, DE 22 DE AGosto DE 2024
o secretário de estado de educação do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso ii do art. 138 da constituição estadual do Pará, 
bem como nos termos do §2º art. 2º combinado com o §4º do art. 15 am-
bos da lei estadual n. 9.986, de 6 de julho de 2023;
Considerando que a escolha de quem ocupará funções gratificadas está 
inserida na discricionariedade administrativa, ou seja, na margem de liber-
dade conferida pela lei à administração para decidir sobre determinadas 
questões;
Considerando que a nomeação ou designação para funções gratificadas é 
realizada em prol do interesse público, com o fito de assegurar a eficiência, 
a eficácia e a adequada condução das atividades da administração pública;
considerando que a prerrogativa de escolha da administração pública está 
relacionada à sua estrutura hierárquica e organizacional, permitindo que os 
gestores nomeiem ou designam servidores de confiança para ocupar car-
gos-chave, alinhados com a direção política ou estratégica da instituição;
considerando que a escolha da administração para designar servidores 
para funções gratificadas é presumida como legal;
resolve:
art. 1º dispensar a servidora carMeN Marcia da silva Melo, matrícula 
nº 57209368-3, da função de diretora da eeefM BarÃo de igaraPe 
Miri, complexidade nível 5, diretoria regional de ensino Belém 05.  
art. 2º designar a servidora Marcia do socorro dos saNtos goMes, 
matrícula nº 57209164-1, para exercer a função de diretora, da eeefM 
BarÃo de igaraPe Miri, complexidade nível 5, diretoria regional de en-
sino Belém 05.
Parágrafo único. a servidora a que se refere o caput deste artigo poderá 
fazer jus à percepção Gratificação de Direção (GED) de acordo com o grau 
de complexidade de sua respectiva unidade escolar, em conformidade com 
os termos e os valores determinados no anexo i da lei estadual nº 9.986 
de 06 de julho de 2023.
art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rossieli soares da silva
secretário de estado de educação do Pará
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